
A C Õ R DÃO N9 633

vistos, relatados e discutidos este autos de

Processo n9 06/88 - CLASSE VII, referente a CONSULTA - for-

mulada pelo Sr. Celestino Alves Sanches.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Elei-

toral, unanimemente, não conhecer da consulta. O parecer e-

ra pela conversão do julgamento em diligência.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos v~n

te e quatro dias do mês de agosto de 1988.
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Aral Moreira, 04 de Julho de 1.988.

Ex.m.o. Dr.

HI,Gi NABTn{ACTS
MD. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

./...-

CAlI1PO GRANDE - MS. AUTUE-SE. DISTRIBUA~SE'. ,

VISTA AO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
C.GDE., 06.07.88

pr~ente

.

)

Tenho a honra de dirigir-me a V.Excia., para'
solicitar uma informação sobre: Se uma pessoa que mora no Pa-
raguai, tem todos seus Bens no'Paraguai e, é imigrante, pode'
disputar ou exercer Cargo Público, em caso de Ele j.çã~? Frinci
palmente o imigrante?

Na certeza de poder contar com o vosso atendi
mento, tendo em vista que o assunto é de suma importânciao Na
oportunidade externo meus protestos de elevada estima e dis-/
tinta consideração.

Atenciosamente

e~[~6lino A(oelf Q)onchcll'
Secretario
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EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Carece a consulta de elemento~ imprescind~

veis a elaboraçio da respo~ta, mormente a que cargo p~blico

se refere e a situaçio juridica da nacionalidade do imigra~

,
te no pais.

Para nao rej ei tar de plano, nao conhpcendo

por medida de economia processual, somos pela notificaçio

do consultante para que o mesmo esclareça melhor o que dese

ja se ainda houver interesse, fixando-lhes prazo para tan

to.

Campo Grande, ]5 de agosto de 1988.
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